
 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE COTISTAS 

REALIZADA EM 10 DE MARÇO DE 2023 

  

GALAXY FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES - MULTIESTRATÉGIA 

CNPJ/MF nº 44.638.527/0001-11 

 

 

1. DATA, HORA E LOCAL 

 

Aos 10 dias do mês de março de 2023, às 12h00, por meio de vídeo conferência, nos 

termos do art. 25 do Regulamento do GALAXY FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

PARTICIPAÇÕES - MULTIESTRATÉGIA Fundo . 

 

2. CONVOCAÇÃO 

 

Dispensada a convocação, nos termos do art. 22, parágrafo quarto, do Regulamento 

do Fundo, tendo em vista a presença da totalidade dos cotistas do Fundo. 

 

3. PRESENÇA 

 

100% dos cotistas do Fundo. 

 

4. MESA 

 

Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Alexandre Graever e secretariados pelo Sr. 

Arthur Bayler Novo. 

 

5. ORDEM DO DIA 

 

Deliberação sobre a autorização para a constituição de uma sociedade limitada 

unipessoal, nos termos da minuta aqui anexa (Anexo II), e sobre a instalação do Comitê 

de Investimentos pelo Fundo, tendo em vista a orientação de voto dada no GALAXY FUNDO 

DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO  

CRÉDITO PRIVADO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 44.680.491/0001-34. 

 



 
 
 

 

6. DELIBERAÇÃO 

 

Os cotistas do Fundo deliberaram e autorizaram, por unanimidade e sem ressalvas, 

a constituição da sociedade limitada unipessoal e do Comitê de Investimentos do Fundo, 

em atendimento a orientação de voto do cotista, autorizando o Administrador e o Gestor 

a promoverem todos e quaisquer atos necessários para fazer valer a determinação aqui 

exarada. 

 

Conforme deliberado, o Comitê de Investimentos será composto pelos seguintes 

membros: 

 

i) EUGÊNIO PACHELLE MOURA DA COSTA, brasileiro, casado sob o regime 

de comunhão parcial de bens, engenheiro da computação, portador da cédula de 

identidade RG nº 1.412.153 SSP/RN, inscrito no CPF/MF sob o nº 915.599.954-91, 

residente e domiciliado na Cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, na Rua Adalberto 

Panzan, nº 300, casa 11, Alto da Boa Vista, CEP 18085-844; 

 

ii) GUSTAVO AUGUSTO VASCONCELOS BIAVA, brasileiro, casado pelo 

regime de comunhão parcial de bens, economista, portador da cédula de identidade RG 

nº 24.707.607-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 269.003.748-32, com endereço 

comercial na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Avenida Luiz Eduardo 

Toledo Prado, nº 800, 14º andar, sala 1418, Edifício Iguatemi Business, CEP 14027-250; 

e 

 
iii) LUIZ EDUARDO UNGARELLI RIZO, brasileiro, casado, economista, 

portador da cédula de identidade RG nº 29.799.354-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o 

nº 341.020.018-59, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Rua Clarence, nº 365, Vila Cruzeiro, CEP 04727-040. 

 

Para todos os fins e efeitos de direito, as partes declaram que os membros indicados 

acima atendem as exigências contidas nas normas aplicáveis ao Fundo. 



 
 
 

7. ENCERRAMENTO 

 

Nada mais havendo para se tratar, foi a presente ata lavrada, aprovada e assinada 

por todos os cotistas presentes.  

 

São Paulo, 15 de março de 2023. 

 

 

 

_________________________________________________________________ 

Alexandre Graever, presidente da mesa 

 

 

 

_________________________________________________________________ 

Arthur Bayler Novo, secretário da mesa


